
PREF~I'~URA hllJWICIPAL DE BAIXO GUAifüU 
ESTAJJO IJO ESPIRITO SAI'fi'O 
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LEI NQ 616 

li AU1l'ORIZA o PODER EJWJU 1rIVO .hllfraCI

PAL A DOAR Tl!:Rffi:fü011 

O PRE.i!'BITO MUWICIPAL TIE BAIXO trUANDU, Faç9 saber que a 

Câmara .Municipal àe Eaixo l}uandu Decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:-

Arto 12 - l!,ica o Fode:r Bxeoutivo Municipal autorizado a 

doar ao senhor ~rnesto ttolz~ o lo~é n26(seis) da auaara AF , nee~a 

cidade , com a área de J84m2 , sito a rua bebaatião Cândido de uli

vei:re. , em troca de wn terreno com a área de 40UJJl2 , sito a ma.rgew 
. , 

direita do iüo i.ruandu , onde Ja se encontra inBliala<io o .i-lla:&adouro 

Municipal nesta ciàade. 

A.rt . 2Q - Todas as despesa.E decorrentes da referida tra.n 
_... - canta üa Pre:i:'ei·bui~a immicipalo saçao correrao :!)Or 

Art. 32 - Fie e. o Poãer ~xeoutivo Mwiicipal au·~orizado a 

abrir um crédito es!Jecial 
, . 

neceasario para cobe:c.··l;ura uas despesa.a 

Arto 42 - Os recursos necessários para :t"azer Í
0e.ce as de.,! 

pesas , correrão por conta do provável excesso üeBl'..'recaãação àa cor 
, ' rente exerc1c1oa 

Art . - ~ata Lei entrará em vigor na data de sua publi 

cação, revogaàas as uiepaeiçÕes em contrário.-

GABINETE DO lRl::.t•'EITO lllUNIC IP.AL DE BAIXO 1.HiAN.DU, 02 de a

gosto de 1.971.-

RHGI8~RA.1JA H FUBLIC.AJ.JA 

Em, 92 de gg_.9sto ae i/971.-1 

A~1A.iffiO E.A.TIS 1l.IA VIOLA 
PREb'EI~O i.i1J1~ .i.CIPAL 


